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PORTARIA GAB/SMS Nº 0232/2025 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

  

“Declara dispensável a licitação e dá outras providências”. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município de Gurupi, Estado do 

Tocantins, nomeado pelo Decreto Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais;  

 

CONSIDERANDO os orçamentos realizados cujo valor proposto no menor orçamento 

enquadra-se no disposto no Inciso II do artigo 75 c/c art 95, §2°, ambos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 

nº 12.343/2024. 

 

CONSIDERANDO a realização do procedimento licitatório na modalidade Dispensa de 

Licitação n° DL-2025-107-GPI-FMS , com documentos constantes no Processo Administrativo n° 

2025015873  - Protocolo Eletrônico nº 2025090807001, para Dispensa em razão do valor para aquisição 

de token e emissão de certificado de assinatura digital E-CPF, padrão ICP-BRASIL. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação, nos termos do art. 75, Inciso II c/c art 95, 

§2°, ambos da Lei nº 14.133/2021, para Dispensa em razão do valor para aquisição de token e emissão de 

certificado de assinatura digital E-CPF, padrão ICP-BRASIL.  

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura Municipal de Gurupi e 

Cumpra-se.  

 

 

 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 24 dias do mês de setembro de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Luana Nunes Garcia 

Secretária Municipal de Saúde  

Decreto Municipal nº 0933/2023 
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PORTARIA GAB/SMS Nº 0233/2025 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

  

 

“Designa servidor para acompanhamento da 

execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município de Gurupi, Estado do 

Tocantins, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais;  

 

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento das disposições pertinentes constante 

no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, e respectivas atualizações;  

 

CONSIDERANDO a realização do procedimento licitatório na modalidade Dispensa de 

Licitação n° DL-2025-107-GPI-FMS , Protocolo Eletrônico: 2025090807001 - Processo 

Administrativo: 2025015873, para Dispensa em razão do valor para aquisição de token e emissão de 

certificado de assinatura digital E-CPF, padrão ICP-BRASIL. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor responsável para acompanhar a 

execução, fiscalizar, receber o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às disposições legislações 

constantes no referido processo; 

 

RESOLVE: 

 

I - Designar o servidor Daniel Pereira Carvalho - matrícula 495061,  responsável pelo 

atesto das notas, lotaoa na Secretaria Municial de Saúde, sem prejuízo de suas funções normais e sem 

acréscimos em seus vencimentos. 

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

III - Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se.  

 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 24 dias do mês de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Luana Nunes Garcia 

Secretária Municipal de Saúde  

Decreto Municipal nº 0933/2023 

 

 

 

LUANA NUNES 
GARCIA:0233484
7100

Assinado de forma 
digital por LUANA 
NUNES 
GARCIA:02334847100



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI  Nº 1331 - QUARTA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2025 12

Documento assinado digitalmente conforme a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

2.5. REGISTRE-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. Ao(s) departa-
mento(s) para providências de costume.
GURUPI-TO, 24 de setembro de 2025.

CRISTINA DONATO LEANDRO
Secretária Municipal da Mulher e Cidadania

Decreto Nº. 0348, de 22 de fevereiro de 2024

PORTARIA GAB/SMS Nº 0232/2025 DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2025.

 
“Declara dispensável a licitação e dá outras provi-
dências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os orçamentos realizados cujo va-
lor proposto no menor orçamento enquadra-se no dispos-
to no Inciso II do artigo 75 c/c art 95, §2°, ambos da Lei nº 
14.133/2021 e Decreto nº 12.343/2024.

CONSIDERANDO a realização do procedimento lici-
tatório na modalidade Dispensa de Licitação n° DL-2025-
107-GPI-FMS , com documentos constantes no Processo 
Administrativo n° 2025015873  - Protocolo Eletrônico nº 
2025090807001, para Dispensa em razão do valor para aqui-
sição de token e emissão de certificado de assinatura digital 
E-CPF, padrão ICP-BRASIL.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação, nos 
termos do art. 75, Inciso II c/c art 95, §2°, ambos da Lei nº 
14.133/2021, para Dispensa em razão do valor para aquisição 
de token e emissão de certificado de assinatura digital E-CPF, 
padrão ICP-BRASIL. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se no Diário da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 24 
dias do mês de setembro de 2025. 

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

PORTARIA GAB/SMS Nº 0233/2025 DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2025.

 
“Designa servidor para acompanhamento da exe-
cução do objeto e atesto de Nota Fiscal”.

Secretaria Municipal de Saúde

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeada pelo Decreto 
Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições pertinentes constante no artigo 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e respectivas atualizações; 

CONSIDERANDO a realização do procedimento licita-
tório na modalidade Dispensa de Licitação n° DL-2025-107-
GPI-FMS , Protocolo Eletrônico: 2025090807001 - Processo 
Administrativo: 2025015873, para Dispensa em razão do 
valor para aquisição de token e emissão de certificado de 
assinatura digital E-CPF, padrão ICP-BRASIL.

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução, fiscalizar, receber 
o objeto e atestar as notas fiscais, em observação às disposi-
ções legislações constantes no referido processo;

R E S O L V E:

I - Designar o servidor Daniel Pereira Carvalho - ma-
trícula 495061,  responsável pelo atesto das notas, lotaoa na 
Secretaria Municial de Saúde, sem prejuízo de suas funções 
normais e sem acréscimos em seus vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

III - Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura 
Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 24 
dias do mês de setembro de 2025.

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

EXTRATO DO 1º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 
024/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.001711, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE/2024.012-GPI-SRP-SECAD - REPUBLICADO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 011/2024.
Partes: Município de Gurupi, com interveniência da Secretaria 
Municipal de Saúde de Gurupi-TO/Fundo Municipal de Saúde, 
CNPJ nº 11.336.672/0001-99 e LS PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ nº 08.532.353/0001-44.
Oobjeto: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ORIGINAL Nº 024/2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES EM FUNÇÃO DAS ATIVIDADES DE ROTINA 
REALIZADAS PELA SECRETÁRIA, QUE PASSA A COMPREENDER 
O PERÍODO DE 25/09/2025 a 24/09/2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
LUANA NUNES GARCIA

CONTRATANTE

EXTRATO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 


